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numa unidade curricular para a qual haja obtido creditação/equi-
valência.

3 — As unidades curriculares obtidas por creditação devem constar 
nos certificados como “aprovada por creditação”.

Artigo 10.º
Recurso da decisão

1 — Da decisão tomada sobre os pedidos de reconhecimento e 
creditação de competências poderá ser apresentada reclamação es-
crita, devidamente fundamentada, para o órgão que proferiu a decisão 
(CTC), no prazo de oito dias úteis a contar da data de notificação 
ao requerente.

2 — O Presidente do CTC da ESSCVP indeferirá os requerimentos, 
liminarmente, sempre que não seja apresentada fundamentação para a 
reclamação, ou quando a reclamação for apresentada para além do prazo 
estabelecido no número anterior.

3 — Os requerimentos são enviados à CRCC, para emitir parecer 
fundamentado.

4 — A decisão sobre a reclamação compete ao CTC da ESSCVP, ou-
vida a CRCC, e será tomada nos quinze dias subsequentes à apresentação 
da mesma com a respetiva notificação do requerente.

5 — Do pedido de recurso são devidos emolumentos, devolvidos caso 
seja alterado o resultado da creditação inicial.

Artigo 11.º
Atribuição de classificações

1 — Quando se trate de unidades curriculares realizadas em estabe-
lecimentos de ensino superior portugueses, a classificação das unidades 
curriculares creditadas é a classificação atribuída pelo estabelecimento 
de ensino superior onde foram realizadas.

2 — Quando se trate de unidades curriculares realizadas em estabe-
lecimentos de ensino superior estrangeiros, a classificação das unidades 
curriculares creditadas:

a) É a classificação resultante da Escala Europeia de Comparabilidade 
de Classificações, nos termos definidos em CTC ou outros normativos 
legais aplicáveis;

b) É a classificação atribuída pelo estabelecimento de ensino superior 
estrangeiro, quando este adote a escala de classificação portuguesa;

c) É a classificação resultante da conversão proporcional da clas-
sificação obtida para a escala de classificação portuguesa, de acordo 
com o despacho 28145/B/2008 de 31 de outubro de 2008, bem como 
com a Tabela de Conversão de Escalas de Classificação, emitida pela 
Direção Geral do Ensino Superior em novembro de 2011, conforme 
aplicação do mesmo despacho, quando o estabelecimento de ensino 
superior estrangeiro adote uma escala diferente desta e não utilize 
os ECTS.

3 — A classificação a atribuir nos processos de creditação de com-
petências adquiridas em contexto profissional deve resultar de uma 
avaliação efetiva, realizada através dos métodos mais adequados a 
cada curso e ao perfil de cada estudante, de modo a assegurar a au-
tenticidade, a adequação, a atualidade e a equidade nas classificações, 
dos resultados da aprendizagem e ou das competências efetivamente 
adquiridas, creditadas nos planos curriculares de acordo com o n.º 4 
do artigo 5.º

4 — Quando não existam elementos objetivos que permitam a atri-
buição de uma classificação, esta não deve ser atribuída, pelo que tais 
unidades curriculares não serão consideradas para efeitos de cálculo da 
média final de curso. Estas unidades curriculares constarão no certificado 
de habilitações/suplemento ao diploma de curso do estudante com a 
menção “Unidade Curricular realizada por equivalência via processo de 
creditação de competências profissionais” sem que à unidade curricular 
seja atribuída qualquer classificação.

5 — Toda a documentação referente ao processo de reconhecimento 
e creditação de competências será anexada ao processo individual do 
estudante.

Artigo 12.º
Disposições finais

1 — O presente regulamento entra imediatamente em vigor após a 
sua homologação pelo Presidente do Conselho de Direção da ESSCVP, 
sem prejuízo da sua publicação no Diário da República.

2 — Situações omissas, extraordinárias ou dúvidas suscitadas na 
aplicação do presente regulamento serão resolvidas por deliberação do 
Presidente do Conselho de Direção da ESSCVP.
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 UNIVERSIDADE DOS AÇORES

Reitoria

Aviso n.º 8933/2015

Alteração do Ciclo de estudos Conducente ao grau 
de Licenciado em Sociologia

Na sequência do Despacho Reitoral n.º 208/2015, de 22.07, que 
aprova a alteração do ciclo de estudos conducente ao grau de licen-
ciado em Sociologia, cuja caracterização se encontra publicada no 
Despacho n.º 20658 -L/2007, Diário da República, 2.ª série, n.º 173, 
de 7 de setembro de 2007, e na sequência do envio para a DGES, a 
coberto do ofício Reit -Sai -UAc/2015/611, de 30.04, do requerimento 
de registo de alteração, que mereceu decisão favorável em 09/7/2015, 
tendo a alteração sido registada com o número R/A -Ef 2844/2011/
AL01, e em cumprimento do estabelecido no artigo 80.º do Decreto-
-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redação que lhe foi dada pelo 
Decreto -Lei n.º 115/2013, de 07 de agosto, procedo à publicação 
da caracterização, estrutura curricular, plano de estudos e tabela de 
correspondências (anexo n.º 2), que entrará em funcionamento no 
ano letivo de 2015 -2016.

30 de julho de 2015. — A Vice -Reitora para a Área Académica, Ana 
Teresa da Conceição Silva Alves.

ANEXO N.º 1

Ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado
em Sociologia

Caracterização, estrutura curricular e plano de estudos
1 — Estabelecimento de ensino: Universidade dos Açores.
2 — Unidade orgânica: Departamento de História, Filosofia e Ciências 

Sociais.
3 — Curso: Sociologia.
4 — Grau: licenciatura.
5 — Área científica predominante do curso: Sociologia.
6 — Número de créditos necessário à obtenção do grau: 180 ECTS.
7 — Duração normal do curso: 6 semestres.
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estrutura:

Minor em Organização, Emprego e Trabalho;
Minor em População, Família e Território;
Minor em Comunicação e Cultura;
Minor em Sistemas e Instituições Políticas;
Minor em Conhecimento, Indivíduo e Sociedade;
Minor em História e Sociedade.

9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-
tenção do grau:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Sociologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC 96 } 12
Antropologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ANT 12
Demografia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM 12
História. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HIS 6
Ciência Política  . . . . . . . . . . . . . . . . . . CPL 6
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAT 12 –
Minor (a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24

Total . . . . . . . . . . . 168 12

(a) O estabelecimento definirá anualmente os Minores a funcionar, entre os seguintes: 
Organização, Emprego e Trabalho; População, Família e Território; Comunicação e Cultura; 
Sistemas e Instituições Políticas; Conhecimento, Indivíduo e Sociedade; História e Sociedade.

 10 — Observações: Não aplicável.
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11 — Plano de estudos: 

 Universidade dos Açores

Departamento de História, Filosofia e Ciências sociais

Licenciatura em Sociologia

1.º Ano

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho
(horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Introdução à Antropologia Cultural . . . . . . . . . . . . . ANT Semestral 1.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.
Introdução à Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAT Semestral 1.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.
Introdução às Ciências Sociais. . . . . . . . . . . . . . . . . SOC Semestral 1.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.
Introdução à Sociologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC Semestral 1.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.
Introdução à Demografia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM Semestral 1.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.
Antropologia Cultural  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ANT Semestral 2.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.
Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAT Semestral 2.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.
História do Século XX. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HIS Semestral 2.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.
Sociologia Geral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC Semestral 2.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.
Métodos de Análise Demográfica  . . . . . . . . . . . . . . DEM Semestral 2.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.

 2.º Ano

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho
(horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Teorias Sociológicas Clássicas  . . . . . . . . . . . . . . . . SOC Semestral 3.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.
Introdução aos Métodos e Técnicas de Investigação 

Social.
SOC Semestral 3.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.

Microssociologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC Semestral 3.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.
Ciência Política  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CPL Semestral 3.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.
Temas da Sociedade Contemporânea. . . . . . . . . . . . SOC Semestral 3.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.
Sociologia da Família  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC Semestral 4.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.
Teorias Sociológicas Contemporâneas. . . . . . . . . . . SOC Semestral 4.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.
Métodos e Técnicas de Investigação Social. . . . . . . SOC Semestral 4.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.
Análise de Dados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAT Semestral 4.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.
Planeamento e Avaliação de Projetos. . . . . . . . . . . . SOC Semestral 4.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.

 Minor em Organização, Emprego e Trabalho

3.º Ano

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho
(horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Sociologia do Desenvolvimento  . . . . . . . . . . . . . . . SOC Semestral 5.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.
Laboratório de Sociologia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC Semestral 5.º. . . . . . . . 168 TP:30; OT;30 6 Obrigatória.
Sociologia do Trabalho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC Semestral 5.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória. 
Sociologia das Organizações . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC Semestral 5.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória. 
Opção 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - Semestral 5.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Opção.
Laboratório de Sociologia II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC Semestral 6.º. . . . . . . . 168 TP:30; OT;30 6 Obrigatória.
Sociologia do Planeamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC Semestral 6.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.
Sociologia Económica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC Semestral 6.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória. 
Perspetivas Demográficas e Planeamento . . . . . . . .  - Semestral 6.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória. 
Opção 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - Semestral 6.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Opção.
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 Minor em População, Família e Território

3.º Ano

QUADRO N.º 5 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho
(horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Sociologia do Desenvolvimento  . . . . . . . . . . . . . . . SOC Semestral 5.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.
Laboratório de Sociologia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC Semestral 5.º. . . . . . . . 168 TP:30; OT;30 6 Obrigatória.
Sociologia do Ambiente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC Semestral 5.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória. 
Opção 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - Semestral 5.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Opção.
Opção 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - Semestral 5.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Opção.
Laboratório de Sociologia II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC Semestral 6.º. . . . . . . . 168 TP:30; OT;30 6 Obrigatória.
Sociologia do Planeamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC Semestral 6.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.
Sociologia do Território . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC Semestral 6.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.
Sociologia Económica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC Semestral 6.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.
Perspetivas Demográficas e Planeamento . . . . . . . . DEM Semestral 6.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.

 Minor em Comunicação e Cultura

3.º Ano

QUADRO N.º 6 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho
(horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Sociologia do Desenvolvimento  . . . . . . . . . . . . . . . SOC Semestral 5.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.
Laboratório de Sociologia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC Semestral 5.º. . . . . . . . 168 TP:30; OT;30 6 Obrigatória.
Sociologia do Quotidiano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC Semestral 5.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.
Sociologia da Cultura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC Semestral 5.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.
Opção 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - Semestral 5.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Opção.
Laboratório de Sociologia II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC Semestral 6.º. . . . . . . . 168 TP:30; OT;30 6 Obrigatória.
Sociologia do Planeamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC Semestral 6.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.
Sociologia da Comunicação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC Semestral 6.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.
Sociologia da Política  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC Semestral 6.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.
Opção 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - Semestral 6.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Opção.

 Minor em Sistemas e Instituições Políticas

3.º Ano

QUADRO N.º 7 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho
(horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Sociologia do Desenvolvimento  . . . . . . . . . . . . . . . SOC Semestral 5.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.
Laboratório de Sociologia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC Semestral 5.º. . . . . . . . 168 TP:30; OT;30 6 Obrigatória.
Política Internacional Contemporânea ou Ideia da 

Europa.
CPL Semestral 5.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.

Sociologia da Cultura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC Semestral 5.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.
Opção 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - Semestral 5.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Opção.
Laboratório de Sociologia II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC Semestral 6.º. . . . . . . . 168 TP:30; OT;30 6 Obrigatória.
Sociologia do Planeamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC Semestral 6.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.
Temas de Ciência Política  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CPL Semestral 6.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.
Sociologia da Política  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC Semestral 6.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.
Opção 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - Semestral 6.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Opção.
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 Minor em Conhecimento, Indivíduo e Sociedade

3.º Ano

QUADRO N.º 8 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho
(horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Sociologia do Desenvolvimento  . . . . . . . . . . . . . . . SOC Semestral 5.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.
Laboratório de Sociologia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC Semestral 5.º. . . . . . . . 168 TP:30; OT;30 6 Obrigatória.
Sociologia da Ciência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC Semestral 5.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.
Ciência e Ética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FIL Semestral 5.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.
Opção 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - Semestral 5.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Opção.
Laboratório de Sociologia II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC Semestral 6.º. . . . . . . . 168 TP:30; OT;30 6 Obrigatória.
Sociologia do Planeamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC Semestral 6.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.
Filosofia do Conhecimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FIL Semestral 6.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.
Sociedade e Estética. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FIL Semestral 6.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.
Opção 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - Semestral 6.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Opção.

 Minor em História e Sociedade

3.º Ano

QUADRO N.º 9 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho
(horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Sociologia do Desenvolvimento  . . . . . . . . . . . . . . . SOC Semestral 5.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.
Laboratório de Sociologia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC Semestral 5.º. . . . . . . . 168 TP:30; OT;30 6 Obrigatória.
Sociologia Histórica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC Semestral 5.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.
História Urbana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HIS Semestral 5.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.
Opção 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - Semestral 5.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Opção.
Laboratório de Sociologia II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC Semestral 6.º. . . . . . . . 168 TP:30; OT;30 6 Obrigatória.
Sociologia do Planeamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC Semestral 6.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.
História da Família. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HIS Semestre 6.º  . . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.
História do Quotidiano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HIS Semestral 6.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Obrigatória.
Opção 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - Semestral 6.º. . . . . . . . 168 T:30; TP:30 6 Opção.

 ANEXO N.º 2

Tabela de correspondências

QUADRO N.º 1 

Plano curricular anterior
(Diário da República, 2.ª série, n.º 173, de 7 de setembro de 2007) Plano curricular modificado

Unidades Curriculares Área científica Tipo Unidades Curriculares Área científica Tipo

Estatística Inferencial. . . . . . . . . . . . . MAT Semestral 2.º. . . . . Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAT Semestral 2.º
História Contemporânea do Século XX HIS Semestral 2.º. . . . . História do Século XX. . . . . . . . . . . HIS Semestral 2.º
Introdução aos Métodos e Técnicas de 

Investigação Sociológica.
SOC Semestral 3.º. . . . . Introdução aos Métodos e Técnicas 

de Investigação Social.
SOC Semestral 3.º

Métodos e Técnicas de Investigação 
Sociológica.

SOC Semestral 4.º. . . . . Métodos e Técnicas de Investigação 
Social.

SOC Semestral 4.º

 208838627 

 Aviso n.º 8934/2015

Alteração do Ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado 
em Enfermagem da Escola Superior

de Saúde — Secção de Angra do Heroísmo

Nos termos do Despacho Reitoral n.º 213/2015, de 22.07, que aprova a 
alteração do ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado em Enfer-
magem da Escola Superior de Saúde da Universidade dos Açores — Sec-
ção de Angra do Heroísmo, publicado pelo Despacho n.º 15500/2010, 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 200 de 14.10., e do Despacho 

n.º 9029/2013, 2.º série, n.º 131 de 10.07 e na sequência do envio para 
a DGES, a coberto do ofício REIT -SAI/2015/589, de 28 -04 -15, e do 
requerimento do registo de alteração que mereceu decisão favorável em 
09.07.2015, tendo essa alteração ficado registada com o número R/A—Ef 
208/2012/AL01, e em cumprimento do estabelecido no artigo 80.º do 
Decreto  -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redação que lhe foi dada 
pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 07 de agosto, procedo à publicação 
da caracterização, estrutura curricular, regime de precedências e plano 
de estudos do referido ciclo de estudos, que entrará em funcionamento, 
de forma faseada, no ano letivo de 2015  -2016. Em anexo (anexo I) 


